
 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

www.alesc.sc.gov.br/diario-da-assembleia 

ANO LXXII FLORIANÓPOLIS, 27 DE SETEMBRO DE 2023 NÚMERO 8.422 
 

     

 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 
Camilo Martins - Presidente 
Volnei Weber – Vice-Presidente 
Fabiano da Luz 
Napoleão Bernardes 
Sérgio Guimarães 
Ana Campagnolo 
Marcius Machado 
Tiago Zilli 
Pepê Collaço 
COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO 
PARLAMENTAR 
Volnei Weber - Presidente 
Fabiano da Luz – Vice-Presidente 
Marcos Vieira 
Sargento Lima 
Carlos Humberto 
Sérgio Guimarães 
Jair Miotto 
Pepê Collaço 
Sergio Motta 
COMISSÃO DE TRANSPORTES  
E DESENVOLVIMENTO URBANO 
Lunelli - Presidente 
Sérgio Guimarães – Vice-Presidente 
Camilo Martins 
Fabiano da Luz 
Massocco 
Oscar Gutz 
Altair Silva 
COMISSÃO DE PESCA  
E AQUICULTURA 
Ana Campagnolo - Presidente 
Camilo Martins – Vice-Presidente 
Neodi Saretta 
Julio Garcia 
Ivan Naatz 
Emerson Stein 
José Milton Scheffer 
COMISSÃO DE TRABALHO, 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO 
Ivan Naatz - Presidente 
Volnei Weber – Vice-Presidente 
Lucas Neves 
Luciane Carminatti 
Mario Motta 
Sérgio Guimarães 
Maurício Peixer 
Lunelli 
José Milton Scheffer 
COMISSÃO DE DEFESA  
DOS DIREITOS DA PESSOA  
COM DEFICIÊNCIA 
Dr. Vicente Caropreso - Presidente 
José Milton Scheffer – Vice-Presidente 
Camilo Martins 
Luciane Carminatti 
Julio Garcia 
Oscar Gutz 
Nilso Berlanda 
COMISSÃO DE RELACIONAMENTO 
INSTITUCIONAL, COMUNICAÇÃO, 
RELAÇÕES INTERNACIONAIS  
E DO MERCOSUL 
Fernando Krelling - Presidente 
Neodi Saretta – Vice-Presidente 
Matheus Cadorin 
Mario Motta 
Carlos Humberto 
Ana Campagnolo 
Fabiano da Luz 
COMISSÃO DE FINANÇAS  
E TRIBUTAÇÃO 
Marcos Vieira - Presidente 
Lucas Neves – Vice-Presidente 
Luciane Carminatti 
Mario Motta 
Jair Miotto 
Ivan Naatz 
Jessé Lopes 
Lunelli 
Fernando Krelling 

COMISSÃO DE AGRICULTURA  
E POLÍTICA RURAL 
Altair Silva - Presidente 
Massocco – Vice-Presidente 
Camilo Martins 
Neodi Saretta 
Napoleão Bernardes 
Oscar Gutz 
Volnei Weber 
COMISSÃO DE ECONOMIA, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, MINAS E ENERGIA 
Jair Miotto - Presidente 
Matheus Cadorin – Vice-Presidente 
Fabiano da Luz 
Nilso Berlanda 
Carlos Humberto 
Marcos Vieira 
Pepê Collaço 
COMISSÃO DE TURISMO  
E MEIO AMBIENTE 
Marquito - Presidente 
Fabiano da Luz – Vice-Presidente 
Lucas Neves 
Julio Garcia 
Carlos Humberto 
Ivan Naatz 
Lunelli 
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS 
Oscar Gutz - Presidente 
Sergio Motta 
Matheus Cadorin 
Fabiano da Luz 
Jessé Lopes 
Dr. Vicente Caropreso 
Marquito 
COMISSÃO DE DEFESA DOS 
DIREITOS DO IDOSO 
Sergio Motta - Presidente 
Mario Motta – Vice-Presidente 
Neodi Saretta 
Nilso Berlanda 
Oscar Gutz 
Emerson Stein 
Altair Silva 
COMISSÃO DE PROTEÇÃO CIVIL 
Sérgio Guimarães - Presidente 
Altair Silva – Vice-Presidente 
Lucas Neves 
Fabiano da Luz 
Sargento Lima 
Oscar Gutz 
Emerson Stein 
COMISSÃO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA 
Jessé Lopes - Presidente 
Napoleão Bernardes – Vice-Presidente 
Matheus Cadorin 
Luciane Carminatti 
Sargento Lima 
Tiago Zilli 
Pepê Collaço 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO 
Luciane Carminatti - Presidente 
Mario Motta – Vice-Presidente 
Matheus Cadorin 
Ana Campagnolo 
Ivan Naatz 
Fernando Krelling 
Marquito 

COMISSÃO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA 
Jessé Lopes - Presidente 
Napoleão Bernardes – Vice-Presidente 
Matheus Cadorin 
Luciane Carminatti 
Sargento Lima 
Tiago Zilli 
Pepê Collaço 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO 
Luciane Carminatti - Presidente 
Mario Motta – Vice-Presidente 
Matheus Cadorin 
Ana Campagnolo 
Ivan Naatz 
Fernando Krelling 
Marquito 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA 
Mario Motta - Presidente 
Tiago Zilli – Vice-Presidente 
Sergio Motta 
Luciane Carminatti 
Marcius Machado 
Oscar Gutz 
Marquito 
COMISSÃO DE SAÚDE 
Neodi Saretta - Presidente 
Dr. Vicente Caropreso – Vice-Presidente 
Lucas Neves 
Sérgio Guimarães 
Maurício Peixer 
Massocco 
José Milton Scheffer 
COMISSÃO DE DEFESA DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
Pepê Collaço - Presidente 
Nilso Berlanda – Vice-Presidente 
Sergio Motta 
Neodi Saretta 
Jair Miotto 
Ana Campagnolo 
Emerson Stein 
COMISSÃO DE PREVENÇÃO  
E COMBATE ÀS DROGAS 
Lucas Neves - Presidente 
Jair Miotto - Vice-Presidente 
Luciane Carminatti 
Marcius Machado 
Maurício Peixer 
Fernando Krelling 
Marquito 
COMISSÃO DE ASSUNTOS 
MUNICIPAIS 
Tiago Zilli - Presidente 
Napoleão Bernardes – Vice-Presidente 
Matheus Cadorin 
Neodi Saretta 
Nilso Berlanda 
Ivan Naatz 
Marquito 
COMISSÃO DE ESPORTES E LAZER 
Camilo Martins 
Fernando Krelling 
Marcius Machado 
Sargento Lima 
Fabiano da Luz 
Pepê Collaço 
Mario Motta 
COMISSÃO DE PROTEÇÃO, DEFESA 
E BEM-ESTAR ANIMAL 
Lucas Neves 
Fernando Krelling 
Marcius Machado 
Massocco 
Marquito 
Jair Miotto 
Fabiano da Luz 

 

20ª  
Legislatura ESTADO DE SANTA CATARINA 

1ª Sessão 
Legislativa 

 



27/09/2023 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 8.422 2 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração – Redações publicadas conforme textos recebidos. 

 

 

 

Diretoria Legislativa 
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Coordenadoria de Publicação 
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VII - elaborar o Diário da Assembleia, 
publicando as proposições, atas, relatórios 
e outros documentos legislativos que 
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X - manter as publicações dos Diários 
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Diário da Assembleia 
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julho de 2009 
Instituiu o Diário Oficial Eletrônico da 
Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina. 
O Ato da Mesa nº 344, de 28 de setembro 
de 2021, regulamenta a Resolução  
nº 006, de 2009, que “Institui o Diário 
Oficial Eletrônico da Assembleia 
Legislativa do Estado de Santa Catarina”. 
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C A D E R N O  L E G I S L A T I V O  
 

A T O S  D A  M E S A  
 

 

ATOS DA MESA DL 
 

ATO DA MESA N° 036-DL, de 2023 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, em conformidade com o disposto no art. 52, 

inciso I, do Regimento Interno, no uso de suas atribuições 

CONCEDE licença à Senhora Deputada Ana Campagnolo para ausentar-se do País, pelo período de 7 (sete) dias, a contar 

de 20 de setembro do corrente ano, a fim de viajar em missão oficial a Zurique, Suíça. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 21 de setembro de 2023. 

Deputado MAURO DE NADAL - Presidente 

Deputada Paulinha - Secretária 

Deputado Pe. Pedro Baldissera - Secretário 

Deputado Marcos da Rosa - Secretário 

Deputado Delegado Egídio - Secretário 

REQUERIMENTO 

Ao excelentíssimo Senhor 

Deputado MAURO DE NADAL 

Presidente da ALESC 

A Deputado que este subscreve requer à Mesa desta Casa, nos termos do art. 52, inciso I e § 2°, do Regimento 

Interno, a concessão de licença para desempenhar missão temporária, de caráter diplomático, pelo período de 7 dias, a contar 

de 20 de Setembro do corrente ano, em virtude de viagem oficial a Zurique (Suiça). 
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A viagem tem como objetivo Participar de evento "movimento yes Brasil USA" como palestrante, conforme 

documento em anexo. 

Ana Caroline Campagnolo 

Deputada Estadual 

Processo SEI 23.0.000038832-7 
    

ATO DA MESA N° 037-DL, de 2023 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, em conformidade com o disposto no art. 52, 

inciso I, do Regimento Interno, no uso de suas atribuições 

CONCEDE licença ao Senhor Deputado Antídio Lunelli para ausentar-se do País, pelo período de 8 (oito) dias, a contar de 

21 de outubro do corrente ano, a fim de viajar em missão oficial a Dubai, Emirados Árabes Unidos. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 27 de setembro de 2023. 

Deputado MAURO DE NADAL – Presidente 

Deputada Paulinha - Secretária 

Deputado Pe. Pedro Baldissera - Secretário 

Deputado Marcos da Rosa - Secretário 

Deputado Delegado Egídio - Secretário 

REQUERIMENTO 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Deputado MAURO DE NADAL 

Presidente da ALESC 

O Deputado que este subscreve requer à Mesa desta Casa, nos termos do art. 52, inciso I e § 2°, do Regimento 

Interno, a concessão de licença para desempenhar missão temporária, de caráter diplomático (ou cultural), pelo período de 08 

(oito) dias, a contar de 21 de outubro de 2023 do corrente ano, em virtude de viagem oficial à Dubai, Emirados Árabes Unidos. 

A viagem tem como objetivo uma missão internacional chefiada pelo Governador do Estado de Santa Catarina 

Jorginho Mello. 

Na oportunidade solicitamos ainda a liberação de passagem aérea e diárias para o período entre 21 e 29 de outubro. 

Antídio Aleixo Lunelli 

Deputado Estadual 

Processo SEI 23.0.000039061-5 
 

M E N S A G E N S  G O V E R N A M E N T A I S  
 

 

OFÍCIO 
 

OFÍCIO N° 183/2023 

TERMO DE ADESÃO 

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO [NOME DA COMISSÃO] 

O Parlamentar que este subscreve, com amparo no art. 164 do Regimento Interno, manifesta sua adesão ao Requerimento 

0017/2023 de constituição da Frente Parlamentar de Proteção e Bem-Estar Animal. 

Sala das Sessões,  

Sérgio Guimarães 

Deputado Estadual 

Lido no Expediente 

Sessão de 26/09/23 

Gabinete Deputado Repórter Sérgio Guimarães 
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PROJETO DE LEI 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

MENSAGEM N° 176 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS DEPUTADAS E SENHORES 

DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à elevada deliberação dessa augusta Casa 

Legislativa, acompanhado de exposição de motivos da Secretaria de Estado da Casa Civil, o projeto de lei que “Dispõe sobre 

a suspensão de prazos dos processos e procedimentos administrativos no âmbito da Administração Pública Estadual”. 

Devido à relevância e premência da matéria, solicito aos nobres senhores Parlamentares, amparado no art. 53 

da Constituição do Estado, regime de urgência na tramitação do presente projeto de lei. 

Florianópolis, 20 de setembro de 2023. 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 

Governador do Estado 

Lido no Expediente 

Sessão de 26/09/23 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 1250/2023 Florianópolis, 20 de setembro de 2023. 

Senhor Governador, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência anteprojeto de lei que visa a suspender os prazos decorrentes de 

intimações das partes e de advogados nos processos e procedimentos administrativos no âmbito da Administração Pública 

Estadual, nos dias compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive, correspondentes às férias advocatícias, 

exceto os prazos em processos licitatórios e naqueles declarados urgentes pela autoridade competente. 

A proposta é decorrente de demanda da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Santa Catarina 

(OAB-SC), e objetiva suprir a ausência de previsão legal que suspenda os prazos nos processos que tramitam no 

âmbito da Administração Pública Estadual no período já consagrado pelo art. 220 da Lei federal n° 13.105, de 16 de 

março de 2015 (Código de Processo Civil), a exemplo do que acontece no Poder Judiciário e no Tribunal de Contas 

do Estado de Santa Catarina (TCE/SC). 

A matéria é de suma relevância para advogados que atuam em processos administrativos no Estado, pois 

propiciará a eles o justo recesso anual, com vistas a possibilitar melhoria nas condições de trabalho da advocacia e no direito 

de defesa das partes. 

Isso posto, considerando os motivos que constituem o anteprojeto de lei em comento, solicito que ele seja 

encaminhado à Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), com regime de urgência, diante da premência 

da matéria e da necessidade de permitir que os profissionais da advocacia possam se programar e usufruir as férias 

advocatícias ainda no corrente ano.  

Respeitosamente, 

Deputado Estêner Soratto da Silva Júnior 

Secretário de Estado da Casa Civil 

PROJETO DE LEI N° 366/2023 

Dispõe sobre a suspensão de prazos dos processos e procedimentos administrativos no 

âmbito da Administração Pública Estadual. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam suspensos os prazos decorrentes de intimações das partes e de advogados nos processos e 

procedimentos administrativos no âmbito da Administração Pública Estadual nos dias compreendidos entre 20 de 

dezembro e 20 de janeiro, inclusive, exceto os prazos em processos licitatórios e naqueles declarados urgentes pela 

autoridade competente. 

Parágrafo único. Não serão realizadas audiências ou sessões de julgamento relativas aos processos 

administrativos com prazos suspensos nos termos do caput deste artigo. 



27/09/2023 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 8.422 5 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração – Redações publicadas conforme textos recebidos. 

 

 

 

 

Art. 2° Salvo motivo de força maior devidamente comprovado e o disposto no art. 1° desta Lei, os prazos dos 

processos e procedimentos administrativos no âmbito da Administração Pública Estadual não se suspendem. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 

Governador do Estado 

 

P R O P O S I Ç Õ E S  D E  O R I G E M  D O  L E G I S L A T I V O  
 

 

PROJETO DE LEI 
 

PROJETO DE LEI N° 371/2023 

Revoga os itens 19 e 97 referentes ao Município de Lages do Anexo Único da 

Lei n° 18.278, de 2021, que "Consolida os atos normativos que concedem o Título 

de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina", para excluir 

do rol das entidades declaradas de utilidade pública estadual a Fundação 

Universitária do Planalto Catarinense (UNIPLAC) e a Fundação das Escolas Unidas 

do Planalto Catarinense (Fundação UNIPLAC). 

Art. 1° Ficam revogados os itens 19 e 97 referentes ao Município de Lages do Anexo Único da Lei n° 18.278, 

de 20 de dezembro de 2021. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 

Comissão de Constituição e Justiça 

Lido no Expediente 

Sessão de 26/09/23 

JUSTIFICAÇÃO 

Submeto à elevada consideração de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei, que pretende revogar os 

itens 19 e 97 referentes ao Município de Lages do Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021, que "Consolida 

os atos normativos que concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina”, em razão 

da solicitação da Fundação Universitária do Planalto Catarinense (UNIPLAC) e da Fundação das Escolas Unidas do Planalto 

Catarinense (Fundação UNIPLAC), que, por meio de requerimento de revogação de título de utilidade pública, à pp. 3 a 5 dos 

autos, datado em 10 de agosto de 2023, assinado pelo Sr. Antonio Carlos Floriani, Presidente da entidade, renuncia ao Título 

de Utilidade Pública estadual, uma vez que não existe mais interesse pela manutenção de tal outorga. 

Sendo assim, impõe-se a esta Casa a revogação dos itens 19 e 97 referentes ao Município de Lages do Anexo 

Único da Lei n° 18.278, de 2021, nos termos ora propostos. 

Comissão de Constituição e Justiça 

 

L E G I S L A Ç Ã O  
 

 

LEI 
 

LEI N° 18.693, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre a frequência de monitoramento das medições das emissões 

atmosféricas por fontes fixas, geradas a partir dos processos de combustão 

relacionados à atividade de fabricação de telhas e tijolos e de outros artigos 

produzidos com barro cozido. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA , nos termos do 

§ 7° do art. 54 da Constituição do Estado e do § 1° do art. 311 do Regimento Interno, promulga a presente Lei: 

Art. 1° Ficam estabelecidos os limites máximos de emissão de poluentes atmosféricos e os critérios para o 

monitoramento de fontes fixas relacionadas à atividade de fabricação de telhas, tijolos e de outros artigos produzidos com barro 
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cozido, em operação ou que venham a operar, que sejam emissoras de poluente atmosférico, no âmbito do licenciamento 

ambiental conduzido pelo Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA/SC) ou por órgãos ambientais municipais. 

Art. 2° Enquanto não forem estabelecidos padrões de emissão atmosférica por fontes fixas, na legislação estadual 

aplicável à atividade prevista nesta Lei, aplicar-se-ão, para fins de monitoramento, os critérios de emissões atmosféricas previstos 

nas Resoluções do CONAMA n° 382, de 2006, e n° 436, de 2011, de acordo com o combustível utilizado. 

Art. 3° Fica estabelecida a frequência de 1 (um) monitoramento para cada fonte emissora com potência térmica 

nominal de Megawatt (MW) P≤10, a ser realizado quando da renovação da Licença Ambiental de Operação (LAO) na hipótese 

de combustão relacionada à atividade de fabricação de telhas, tijolos e de outros artigos produzidos com barro cozido.  

§ 1° Para validação da frequência estabelecida no caput, se faz necessária a apresentação de histórico de 

monitoramento ou de medição em 4 (quatro) anos com, pelo menos, 1 (um) ensaio anual por empresa.  

§ 2° Desde que obtenha a validação referida no § 1°, a empresa ficará isenta de realizar novos ensaios até a 

subsequente renovação da LAO, momento em que deverá realizar 1 (um) ensaio por fonte emissora, demonstrando resultado 

conforme as isenções forem se comprovando.  

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 26 de setembro de 2023. 

Deputado MAURO DE NADAL 

Presidente 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO 
 

DECRETO LEGISLATIVO N° 18.351, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 

Aprova a indicação do nome de Ademir Izidoro para o cargo de Diretor de 

Saneamento Básico e Recursos Hídricos da Agência de Regulação e Serviços 

Públicos de Santa Catarina (ARESC). 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA , nos termos do 

art. 324 do Regimento Interno,  

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovada a indicação do nome do Senhor Ademir Izidoro para o cargo de Diretor de Saneamento 

Básico e Recursos Hídricos da Agência de Regulação e Serviços Públicos de Santa Catarina (ARESC), conforme Parecer da 

Comissão Especial, constituída pelo Ato da Presidência n° 121-DL, de 2023. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 26 de setembro de 2023. 

Deputado MAURO DE NADAL 

Presidente 

 

C A D E R N O  A D M I N I S T R A T I V O   
 

G E S T Ã O  D E  P E S S O A L ,  N O R M A T I V A ,  F I S C A L  E  D E  M A T E R I A I S  
 

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA N° 1890, de 29 de junho de 2023 

O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, e convalidada pela Lei Complementar 

n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: com fundamento no art. 62, II, e art. 63, caput, da Lei n° 6.745, de 28 de 

dezembro de 1985, 



27/09/2023 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 8.422 7 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração – Redações publicadas conforme textos recebidos. 

CONCEDER LICENÇA por motivo de doença em pessoa da família à servidora abaixo relacionada: 

Matrícula Nome do Servidor Qde dias Início em Proc. SEA n°  

1608 CLAUDIA REGINA DO NASCIMENTO 30 27/06/2023 1978/2023 

Alexandre Lencina Fagundes 

Diretor-Geral 

Republicada por incorreção 

Processo SEI 22.0.000026247-5 
    

PORTARIA N° 2069, de 1° de agosto de 2023 

O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, e convalidada pela Lei Complementar 

n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: com fundamento no art. 62, II, e art. 63, caput, da Lei n° 6.745, de 28 de 

dezembro de 1985, 

PRORROGAR LICENÇA por motivo de doença em pessoa da família à servidora abaixo relacionada: 

Matrícula Nome do Servidor Qde dias Início em Proc. SEA n°  

1608 CLAUDIA REGINA DO NASCIMENTO 30 27/07/2023 1978/2023 

Alexandre Lencina Fagundes 

Diretor-Geral 

Republicada por Incorreção 

Processo SEI 22.0.000026247-5 
    

PORTARIA N° 2373, de 26 de setembro de 2023 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas no art. 18, parágrafo único, da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada 

pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, com redação dada pelo art. 4° da Lei Complementar n° 672, 

de 19 de janeiro de 2016, e Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11° da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, em 

conformidade com as Resoluções n° 001 e 002/2006, e alterações, e convalidada 

pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

ALTERAR NÍVEL DE RETRIBUIÇÃO SALARIAL do cargo de provimento em comissão de 

Secretário Parlamentar, do servidor VALDECIR FILIPPI FRANZEN, matrícula n° 11808, de PL/GAB-82 para o PL/GAB-77 do 

Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 1° de outubro de 2023 (GAB DEP EDILSON MASSOCCO). 

Jean Carlos Baldissarelli 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 23.0.000039738-5 
    

PORTARIA N° 2374, de 26 de setembro de 2023 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas no art. 18, parágrafo único, da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada 

pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, com redação dada pelo art. 4° da Lei Complementar n° 672, 

de 19 de janeiro de 2016, e Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, 

RESOLVE: Com base no Art. 1° parágrafo único do Ato da Mesa n° 396, de 29 de novembro de 

2011, e do item II, da cláusula quinta do Termo de Compromisso de Ajustamento de 

Conduta entre MPSC e a ALESC, de 25 de outubro de 2011. 
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PUBLICAR que o servidor abaixo relacionado exerce Atividade Parlamentar Externa-Relatório, 

a contar de 2 de outubro de 2023. 

Matrícula Nome do Servidor Cidade Gabinete 

11808 VALDECIR FILIPPI FRANZEN CONCORDIA GAB DEP EDILSON MASSOCCO 

Jean Carlos Baldissarelli 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 23.0.000039738-5 
    

PORTARIA N° 2375, de 26 de setembro de 2023 

O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, e convalidada pela Lei Complementar 

n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: com fundamento no art. 62, II, e art. 63, caput, da Lei n° 6.745, de 28 de 

dezembro de 1985, 

PRORROGAR licença por motivo de doença em pessoa da família à servidora CLAUDIA REGINA 

DO NASCIMENTO, matrícula n° 1608, por 30 (trinta) dias, a contar de 28 de agosto de 2023. 

Alexandre Lencina Fagundes 

Diretor-Geral 

Processo SEI 22.0.000026247-5 
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